
PROCESSO Nº 1696/07 PROTOCOLO Nº 9.499.296-6

PARECER Nº 955/07 APROVADO EM 12/12/07

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR                             

INTERESSADA:  FACULDADE  ESTADUAL  DE  FILOSOFIA,  CIÊNCIAS  E 
LETRAS DE JACAREZINHO

MUNICÍPIO: JACAREZINHO

ASSUNTO: Pedido de alteração curricular (redução da carga horária do estágio 
supervisonado)  do curso de graduação em Letras – Licenciatura – 
Habilitações:  Português,  Francês,  Ingles  e  Respectivas  Literaturas, 
com implantação, a partir do início do ano letivo de 2008.

RELATORA: TERESA JUSSARA LUPORINI

I – RELATÓRIO

Histórico

 Pelo  Ofício  nº  909/07-CES/SETI,  de  03  de  setembro  de 
2007,  a  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior 
encaminha o protocolado da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras 
de Jacarezinho, que solicita por meio do ofício 329/07, de 6 de junho de 2007, 
que  sejam  retiradas  horas  “em  excesso”  da  carga  horária  de  estágio 
supervisionado  constante da proposta pedagógica do curso de graduação em 
Letras  –  Licenciatura,  aprovado  pelo  Parecer  1085/03-CEE/PR e  homologado 
pelo Decreto Estadual nº 5389, de 13 de dezembro de 2005.

Argumenta a FAFIJA que “por um lapso do Departamento de 
Letras, e sem que o Conselho Estadual tenha percebido, as grades curriculares 
(sic)  foram  aprovadas  com  800  horas  destinadas  ao  estágio  supervisionado,  
sendo que, de acordo com a Resolução CNE/CP nº 2,  de 19 de fevereiro de 
2002, o graduando deve perfazer 400 horas de estágio supervisionado a partir do  
início da segunda metade do curso.”
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Este processo foi convertido em diligência junto a IES, em 2 
de  outubro  de  2007,  para  que  a  mesma  apresentasse  a  alteração  curricular 
contendo, inclusive a matriz curricular das respectivas habilitações. Retornou a 
este  Conselho  em 4  de  dezembro  de  2007,  por  meio  do  ofício   nº  1276/07-
CES/SETI,  de  26  de  novembro  de  2007,  sendo  anexadas  as  alterações 
curriculares (fls. 47/90).

Cabe  esclarecer  que  o  CEE/PR  analisa  a  proposta 
pedagógica de acordo com a legislação em vigor e o fato da IES ofertar carga 
horária acima do mínimo estabelecido pela Resolução CNE/CP nº 2/2002 é de 
sua inteira autonomia. Compete a este Conselho, no caso em tela, manifestar-se 
contrariamente  se  a  carga  apresentada  se  mantivesse  abaixo  do  mínimo 
estabelecido pela legislação e não acima do que a mesma estabelece, ficando a 
execução desta proposta, sob a responsabilidade da própria IES.

O Curso de graduação em Letras foi autorizado pelo Decreto 
Federal  nº  47.612,  de  12  de  janeiro  de  1960.  As  propostas  pedagógicas  de 
adequação às Diretrizes Curriculares Nacionais das Habilitações foram aprovadas 
pelo Decreto Estadual nº 5.389, de 13 de dezembro de 2005.

Constata-se dois equívocos neste Ato (Decreto Estadual  nº 
5.389)  que  foi  embasado  no  Parecer  684/04-CEE/PR  e  protocolados  nºs 
8.417.115-8  e  8.331.247-5,  quando  na  realidade,  o  embasamento  deve  ser: 
Parecer nº 1085/03-CEE/PR, de 18 de dezembro de 2003, cujo protocolado é 
5.653.154-8.

As  alterações  curriculares  propostas  para  o  curso  de 
graduação em Letras – Licenciatura – Habilitações: Português, Inglês e Francês 
consistem apenas na redução de 128 horas do total da carga horária do estágio 
supervisionado, de cada habilitação, reduzindo, desta forma, a carga horária do 
curso de 3.244 Horas para 3.116 Horas, respectivamente, para cada habilitação.

Mesmo  com  a  proposta  de  redução  a  carga  horária  das 
respectivas  habilitações  estão  acima  do  mínimo  estabelecido  pela  Resolução 
CNE/CES  nº  2/2002,  que  é  de  400  horas,  conforme  matrizes  curriculares 
apresentadas a seguir:
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Matriz Curricular – Habilitação: Francês e Respectivas Literaturas
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Matriz Curricular – Habilitação: Inglês e Respectivas Literaturas
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Matriz Curricular – Habilitação: Português e Literaturas da Língua Portuguesa
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II – VOTO DA RELATORA

 Diante do exposto somos favoráveis à alteração curricular 
do  curso  de  graduação  em  Letras  –  Licenciatura/Habilitações:  Português, 
Francês,  Inglês  e Respectivas  Literaturas,  com carga horária  de  3.116 horas, 
respectivamente  para  cada  Habilitação,  integralização  de  no  mínimo  4  e  no 
máximo 7 anos, com implantação a partir do início do ano letivo de 2008.

As  alterações  pedagógicas  deverão  ser  anexadas  ao 
Regimento da Instituição.

Aprovado o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para homologação.

Devolva-se o Processo a IES para constituir acervo e fonte 
de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                                                       Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 12 de dezembro de 2007.
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